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D E C R E T O N.* 135Í4, D E 22 D E MAIO D E 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.°, Inciso n, 
da Lei n." 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O usando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de adequar os recursos orçamentários 
do T r i b u n a l de Justiça, p a r a atendimento de despesas com indenizações re la t ivas 
a exercícios anteriores, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — D e conformidade com o que dispõe o a r t i go 7.°, Inc i so 

I I da L e i n.° 1.877, de 08 de dezembro de 1978, f i ca aberto ao T r i b u n a l de Justiça 
u m crédito suplementar de. C r$ 141.121,00 (cento e quarenta e u m m i l , cento e 
v in te e u m cruzeiros) , com recursos provenientes de redução parc i a l de dotação 
orçamentária, que observará a segiunte Classificação Funcional-Programática; 

03 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA 
Sup lementa 

03 01 — T r i b u n a l de Justiça 
Atividade Correntes T O T A L 

02.04.014.2.001 

Distribuição da Justiça 141.121 141.121 
21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

Reduz 
21.02 — Encargos Gera i s do Estado 

Atividade Correntes T O T A L 
03.09 04C.2.001 
Ativ idades Estratégicas 141.121 141.121 

Ar t i go 2.° — O crédito suplementar , o ra aberto, obedecerá a seguinte 
Classificação Econômica: 

03 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA 

Suplementa 
03.01 — T r i b u n a l de Justiça 
3.1.9 .2 — Despesas de Exercícios Anter iores 141.121 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Reduz 

21.02 — Encargos Gera i s do Estado 
3.1 .9 .2 — Despesas de Exercícios Anter iores 141.121 

Ar t i go 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.° do Decreto n.° 
13.010, de 22 de dezembro de 1978, n a seguinte con formidade : 

A N E X O I 
03 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 
Sup l ementa 

03.01 — T r i b u n a l de Justiça 
T O T A L 141.121 
Z? Quota 141.121 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Reduz 

"21.02 — Encargos Gera i s do Estado 
T O T A L 141.121 
Z? Quota 141.121 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de maio de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Faz enda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P l a n e j a 

mento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de ma io de 1979 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A tos Oficiais 

D E C R E T O N.° 13.535, D E 22 D E MAIO D E 1979 
Dispõe sobre convocação de docentes e especialistas de educação para prestação 

de serviços extraordinários 
„ P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

PAULO, cons iderando: 
a necessidade de se c r i a r em condições pa ra que a administração do 

sistema de ensino o f ic ia l do Estado possa c u m p r i r p lenamente suas atribuições; 
que-, para tanto, docentes e especialistas de educação, por vezes, p re -

» 1 S u m , v , s e r c o n v o c a d o s P a r a prestação de serviços além da j o rnada n o r m a l de 
j raba lho e em dias em que não estejam previstas at iv idades escolares, inc lus ive 
fios sábados e domingos; 

que, face às pecul iar idades inerentes ao ensino e ao magistério houve 
po r b e m o art igo 66 da L e i Comp lementa r n.° 201|78 prever a possibi l idade de 
convocação pa ra prestação de serviços extraordinários, n a f o rma que viesse a 
ser estabelecida em regulamento, 

Dec r e ta : 
„ „ „ „ A A r t i S ° — ° s docentes e os especialistas de educação poderão ser 
convocados p a r a prestação de serviços extraordinários nas segumtes hipóteses: 

\ — frequência a cursos, simpósios, congressos e at iv idades s im i l a res ; 
I I - . participação em concursos e seleções de interesse público ou 

na sua preparação e realização; 
I I I — ministração de aulas de recuperação e de reposição; 
I V — participação em outras at iv idades técnico-pedagógicas. 
§ 1.° — A convocação de que t r a t a o " c a p u t " deste art igo somente 

será efet ivada n a impossib i l idade ou n a inconveniência de que as at iv idades a c i 
m a arro ladas sejam desenvolvidas em período n o r m a l de t raba lho . 

§ 2.° — Nas hipóteses dos Incisos I e I I deste art igo a convocação 
somente poderá ser efet ivada quando houver interesse direto e participação d a 
Administração. 

Ar t i go 2.° — A prestação de serviço extraordinário será efet ivada 
e m d i a n o r m a l de at iv idade, por prorrogação ou antecipação, ou e m d ias e m 
que não estejam previstas at iv idades escolares e, também, aos sábados e do
mingos quando necessário. 

Ar t i go 3.° — As razões da convocação deverão ser apresentadas pe la 
autor idade interessada, obedecendo sempre aos l imi tes máximos abaixo f i xados : 

I — E m se t ra tando de prestação de serviço extraordinário por p r o r 
rogação ou antecipação à j o rnada diária de trabalho, a convocação não poderá 
exceder a duas hora^ diárias. 

I I — E m se t ra tando de prestação de serviço extraordinário em dias 
não úteis a convocação não poderá exceder ao l imi te diário de 8 (oito) horas . 

Ar t i go 4.° — O pagamento por ho ra de t raba lho prestado, em regime 
de prestação de serviço extraordinário, será ca lculado na mesma razão perce
b i da pelo funcionário ou servidor, no período n o r m a l de t raba lho a que estiver 
sujeito. _ . . . 

Ar t i go 5.° — A competência p a r a convocação para prestação de ser
viço extraordinário n a f o r m a prev is ta por este Decreto é do Secretário d a E d u 
cação. 

Parágrafo único — Excepc iona lmente , a critério da autor idade a c ima 
menc ionada , a competência de que t r a t a este art igo poderá ser delegada a a u 
toridades subordinadas, mediante ato expresso e dev idamente publ icado no Diá
r i o O f i c i a l . . 

Ar t i go 6.° — Ap l i cam-se , no que couber, as demais âisposiçoes per 
t inentes e constantes da L e i 10.261, de 28 de outubro de 1968. 

Art igo 7.° — Compete à Secretar ia da Educação ba i xa r as instruções 
necessárias ao exato cumpr imento deste Decreto. 

Ar t i gc 8.° — Este Decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de ma io de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz F e r r e i r a M a r t i n s . Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de maio de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.o 13536, D E 22 D E TWAIO D E 1979 
Estabelece normas para func ionamento dos fundos especiais de despesa dos 

Inst i tutos de Pesquisa da Secre tar ia d a Saúde 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 

PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decre ta * 
Ar t i go í.o — O disposto no art igo 12, inc iso I, alínea " a " , do D e 

creto n.o 52.629, de 20 de jane iro de 1971, não se ap l i ca aos fundos espí-^?i= de 
despesa, instituídos jun to aos seguintes Inst i tutos de Pesquisa da Secre tar ia 
da Saúde-
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A r t i g o 2.o — P a r a a tend imento das f ina l idades dos Ins t i tu tos de P e s 

quisa referidos no art igo anter ior e objet ivando assegurar a cont inu idade e o 
apr imoramento dog programas de pesquisa e dos procedimentos tecnológicos de 
s u a responsabi l idade, poderão ser providos, nos respectivos fundos especiais de 
despesa, recursos p a r a : 

I — pagamento devido e m v i r tude de serviços técnicos e aux i l i a res 
prestados por funcionários e servidores já treinados p a r a esse f i m ; 

I I — contratação de especial istas nac ionais e estrangeiros p a r a a fo r 
mação e orientação de novos núcleos de pesquisas, bem como o assessoramento 
de programas de pesquisa e de t r e inamen to . 

I I I concessão de bolsas de iniciação e de formação p a r a a i n ves 
tigação científica; 

I V — promoção e incent ivo de intercâmbio técnico — científico com 
Instituições nac iona is e estrangeiras; 

V — pagamento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, 
decorrentes de situações imprevisíveis, pa ra o desenvolv imento de programas de 
investigação científica ou de procedimentos tecnológicos. 

§ l .o — O tota l de recursos p a r a pagamento das despesas a que se 
re ferem os inc iso I a V não poderá u l t rapassar anualmente , 1/3 ( um terço) 
da rece i ta do respect ivo fundo especial de despesa. 

§ 2.o — O pagamento previsto n o inc iso I não poderá u l t rapassar 
o va lor d a importância percebida, mensalmente, pelo funcionário ou servidor a 
título de venc imento ou salário. 

i 3.o — Os recursos necessários ao atendimento das despesas p r e 
vistas nos incisos I a V somente serão alocados após aprovação de p lano de 
aplicação pelo Secretário da Saúde. 

A r t g o 3x> — A realização dag despesas com recursos dos fundos es
pecia is de despesa re lacionados n o art igo l.o não se sujeitará as quotas t r imes 
t ra i s , n e m às restrições estabelecidas p a r a liberação de recursos, quando cus t ea 
das por receitas geradas pe lo próprio Ins t i tu t o de Pesquisa ou provenientes de 
convênios. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de ma io de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de ma io de 1979. 
Maria Angelica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c i a i s 

D E C R E T O N.o 13537, D E 22 D E M A I O D E 1979 

Dispõe sobre o pagamento de pessoal, nos casos que especifica, com recursos do 
Fundo Especial de Despesa da Coordenadoría de Esportes e Recreação, da 

Secretaria de Esportes e Turismo 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , n o uso de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — Os pagamentos dos salários dos Professores Desport ivos 

e S a l v a - V i d a s do Con jun to Desport ivo "Constâncio Vaz Guimarães" e " B a b y 
B a r i o n i " correrão à conta dos recursos do F u n d o Espec ia l de Despesa da A d m i 
nistração d a Coordenadoría de Esportes e Recreação, d a Secre tar ia de Esportes 
e Tu r i smo , não se apl icando, e m consequãncia, aos pagamentos em questão, o d i s 
posto pelo ar t igo 12 do Decreto n.o 52.629, de 29 de jane i ro de 1971. 

Ar t i g o 2.o — O precei tuado ao art igo anter ior abrange os pagamentos 
já real izados. 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de maio de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Celso da Silveira, Secretário de Esportes e T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 22 de ma i o de 1979. 
Maria Angelica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c ia i s 


